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Rua Mariana Michels Borges, 776 - Bairro: Itapema do Norte - CEP: 89249-000 - Fone: (47)3130-8400 -
Email: itapoa.vara2@tjsc.jus.br

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO Nº 0000374-90.2017.8.24.0126/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ACUSADO: JOSIAS CORDEIRO

CERTIDÃO NARRATÓRIA

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que consta autuado e com tramitação
neste Juízo de Direito da(o) 2ª Vara   da Comarca de Itapoá, do Estado de   Santa
Catarina,  o processo a seguir  identificado:

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/03/2017

OBJETO: apuração do delito previsto nos  artigos 150, CP (1º fato); 147, c/c 61,
inciso II, alínea "f", CP (2º fato), ambos na forma da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria
da Penha), e ainda nos artigos 330, CP (3º fato) e 329, CP (4º fato),

DATA DA DENÚNCIA: 12/01/2018

DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: 01/08/2018

DATA DA SENTENÇA: 14/10/2020

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: para o Réu no dia 19/10/2020 e para o
Ministério Público no dia 02/11/2020.

SITUAÇÃO: arquivado.

Dispositivo da sentença: 

DISPOSITIVO  - Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta,  JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão acusatória para: a) absolver Josias Cordeiro, já qualificado, do delito previsto
no art. 330, caput, do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Penal;
b) condenar Josias Cordeiro, já qualificado, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de 4 (quatro)
meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicial aberto, por incursão no art. 150, caput, 147, caput, e
329, caput, todos do Código Penal. Por derradeiro, friso ser incabível a substituição da pena corporal por
restritiva de direitos, uma vez que não estão preenchidas as condições legais, mormente a prevista no art. 44,
I, do Código Penal, visto que o delito foi praticado mediante violência à pessoa, além de a Súmula 588 do
STJ vedar a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos em crime ou contravenção
penal praticado contra a mulher no ambiente doméstico. Por outro lado, suspendo o cumprimento da pena
privativa de liberdade pelo período de prova de 2 anos (sursis), na forma dos arts. 77 e 78, § 2º, do mesmo
diploma legal, mediante a fiel observância das seguintes condições, aplicadas cumulativamente, sob pena de
revogação da benesse: 1. Proibição de frequentar bares, boates ou similares; 2. Proibição de se ausentar da
comarca onde reside, sem autorização do juiz, por mais de 30 dias; 3. Comparecimento pessoal e obrigatório
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a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. Destaco que o condenado poderá, por
ocasião da audiência admonitória, rejeitar o benefício do sursis e cumprir a reprimenda aplicada, caso
entenda que esta lhe é mais benéfica. O condenado poderá recorrer em liberdade porque assim permaneceu
durante toda instrução processual, além da ausência de motivos para decretação da prisão preventiva. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Não há condenação em multa penal.

Processo de execução penal número 8000703-66.2021.8.24.0015.

Foi declarada extinta a punibilidade do  acusado Josias Cordeiro ( CPF/CNPJ:
080.407.329-56) na data de 03/06/2022, com fulcro nos arts. 66, II e 109, da Lei
7210/84, Lei de Execução Penal, trânsito em julgado em 14/06/2022.

Dados verificados no Sistema EPROC.

O referido é verdade e dou fé.
 

Documento eletrônico assinado por MARINEZ RUARO, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível
no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310044380104v3
e do código CRC 7cafd8f8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARINEZ RUARO
Data e Hora: 12/6/2023, às 18:26:10
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